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EMENDA MODIFICATIVA

MEDIDA PROVISORIA N° 320, DE 24 DE AGOSTO DE 2006.

Dispbe sobre a movimentagéo e armazenagem de mercadorias importadas ou
despachadas para exportagao, o alfandegamento de locais e recintos, a licenga
para explorar servigos de movimentagéo e armazenagem de mercadorias em
Centro Logistico e Industrial Aduaneiro, altera a legislagédo aduaneira e da

outras providéncias.

Acrescente-se ao art. 6°, apés o § 1%

Art. 6° ...

§ 1-A - a licenga referida no caput néo podera ser concedida nos casos de
inviabilidade de permanéncia de autoridade aduaneira no local, ou
quando sua instalag&o no local nio se justifique pela movimentagdo ou
expectativa de movimentagédo de comércio exterior.

® JUSTIFICATIVA:

A licenga para exploragdo de CLIA requer analise prévia quanto a sua
necessidade e viabilidade, sob pena de permitir o funcionamento de zonas
alfandegadas em condigbes precarias e instaveis.

Por outro lado, é indispensavel assegurar a presenca fiscal como
condigéo absoluta para o funcionamento de qualquer CLIA, pois o controle e a
fiscalizagdo aduaneiros s&o indelegaveis, como fungdo inerente ao poder de
policia do Estado. Tampouco se justifica a existéncia de um CLIA quando seu
movimento financeiro nao tiver viabilidade econémica.
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